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Processo nº 1500.01.03.05/2022 

Interessado: Secretaria Municipal de Cultura 

Assunto: Apresentação de artistas no evento São João 2022, na cidade de Paripueira/AL. 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O prefeito do Município de Paripueira, Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições, e em 

cumprimento às determinações contidas no art. 26 da Lei nº 8.666/93, RATIFICA a inexigibilidade de 

Licitação, que tem como objeto a apresentação de artistas no evento São João 2022, na cidade de 

Paripueira/AL, em favor de: 

1. WILLIHELSON CARDOSO DA SILVA, inscrito no CPF 068.649.434-29: 

apresentação da BANDA MW.COM, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais); 

2. EDIVALDO CIRILO DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 109.120.954-58: 

apresentação de TOCA SHOW DOS TECLADOS, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais); 

3. JOSÉ RONALDO DAMIÃO, inscrito no CPF 037.332.264-89: apresentação de 

NALDINHO SHOW, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais); 

4. ADROVANDRO ARAÚJO BOMFIM, inscrito no CPF sob o nº 080.871.084-26: 

apresentação de DORÓ DO FORRÓ, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); 

5. JOSUEL ALVES DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 056.855.954-17: apresentação 

de JÚLIO SANTANA, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais); 

6. GIBSON REDLEY DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 080.917.134-10: apresentação 

de BANDA REVOADA, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais); 

7. JONAS DE OLIVEIRA MELO, inscrito no CPF sob o nº 102.517.204-38: apresentação 

de JONAS MELO, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais); 

8. GILBERTO CAMPELOS DOS SANTOS JÚNIOR, inscrito no CPF sob o nº 

062.904.744-80: apresentação de Mary & Júnior, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais); 

9. AYLTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR 98644718487, inscrita no CNPJ sob o nº 

31.429.789/0001-24: apresentação da banda KOCKTAILL, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
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10. REGIVALDO JOSÉ DA SILVA, inscrito no CNPJ nº 24.223.421/0001-40: 

apresentação de RÉGIS BAKANA, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais); 

11. REMY RUAN PRODUÇÕES E ENTRETENIMENTO-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

35.802.936/0001-10: apresentação da banda REMY RUAN, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

12. DANIEL DOS SANTOS PRODUÇÃO MUSICAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 

35.683.785/0001-29: apresentação de THAMIRES SOARES, no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais); 

13. ROSIMERE DOS SANTOS-ME (S2 EVENTOS), inscrita no CNPJ sob o nº 

26.514.783/0001-15: apresentação da banda ARROXONADOS, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil 

reais); 

14. SUPREMA PROMOÇÕES E EVENTOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.552.328/0001-74: apresentação da banda Galope Canibal, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 

15. PAULO VITOR MELO DE CARVALHO LIMA 06224213445 (LUNETTA 

PRODUÇÕES), inscrita no CNPJ sob o nº 39.722.023/0001-45: apresentação de PV MELO E BANDA, 

no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

16. MATUTO DE LUXO EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 07.958.624/0001-65: apresentação da banda FLAVINHO MÔ FIO, no valor de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais); 

17. PAULINO VANDERLEI MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob o nº 33.469.169/0001-

44: apresentação de PAULO MONTE, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); 

18. ESQUINA DOS ARTISTAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 20.758.921/0001-25: 

apresentação de GAROTA SERTANEJA, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais); 

19. LIBÉLULA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.319.291/0001-27: apresentação de MARLUS VIANA (EX-CALCINHA PRETA), no valor de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais); 

20. PÉROLA EVENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 

06.161.826/0001-19: apresentação de DURVAL LELYS, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 



 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

                                                                         

 Com base no art. art. 25, inciso III, da Lei 8.666/93, conforme documentos constantes no 

Processo Administrativo em referência, considerando sua plena regularidade. 

À Comissão Permanente de Licitação, para publicação da presente ratificação e demais 

providências pertinentes.  

Paripueira/AL, 03 de junho de 2022. 

 

 

 

 

Carlos Abrahão Gomes de Moura 

Prefeito 

 

 


